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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

APLAUSO ENGENHARIA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE 

35220500354

CNPJ 

05.248.172/0001-00

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.167.460/25-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

29/05/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

30/05/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

22:58:08

CÓDIGO DE CONTROLE 

268731952

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 30/05/2025 PELO SECRETÁRIO GERAL DA JUCESP – ALOIZIO EPIFANIO

SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS –

ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
Eu HELIO BORGES RIBEIRO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº
1SP073991, expedida em 11/08/2010, inscrito no CPF nº 32273606834, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,
sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.
Documentos apresentados:

Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 21/05/2025.

____________________________________________________________________

HELIO BORGES RIBEIRO
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2530644838 de Alteração de Atividades/Objeto,
Alteração de Endereço, Alteração de Dados e Consolidação da Matriz da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA.
- E.P.P..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Flavia Ximenes Casarini Rossi.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/05/2025.

Flavia Ximenes Casarini Rossi, CPF: 38877669896

 Página 1 de 129/05/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Flavia Ximenes Casarini Rossi e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2530644838.
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autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA. - E.P.P. de
NIRE 35220500354, protocolizado sob o número SPP2530644838 em 29/05/2025, encontra-se registrado na
JUCESP sob o número 1167460250.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/05/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP
Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.167.460/25-0 em 29/05/2025 da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA., NIRE nº 35220500354, protocolado sob o nº SPP2530644838. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 16/05/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

CNH CRC.pdf

HELIO BORGES RIBEIRO 32273606834 21/05/25 13:53 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

HELIO BORGES RIBEIRO 32273606834 21/05/25 13:53 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

CAPA CONTRATO DECLARAÇÃO.pdf

HELIO BORGES RIBEIRO 32273606834 21/05/25 13:53 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2530644838

Certifico o registro sob o nº 1.167.460/25-0 em 29/05/2025 da empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA., NIRE nº 35220500354, protocolado sob o nº SPP2530644838. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 30/05/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 268731952. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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  Proc. Administrativo 46- 678/2025

De: Jorge C. - SMOM-DPO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/08/2025 às 09:12:31

 

Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP

Conforme análise da documentação apresentada pela empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP , referente a
qualificação técnicaa documentação atende os itens 10.10.1,10.10.2.,10.10.3.,10.10.4.,10.10.5.,e 10.10.6. do edital.

Att;

_

Engº Jorge Vitor F. Carvalho  

Diretor de Planejamento de Obras

1Doc:  Proc. Administrativo 47- 678/2025        1745/2174



  Proc. Administrativo 47- 678/2025

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data:  26/08/2025 às 09:22:29

 

Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP

Em resposta ao Despacho 45, conforme o Edital de Concorrência Eletrônica - Concorrência Nº 023/2025  e
Processo Administrativo Eletrônico 1DOC Nº 678/2025, no Despacho 13,conforme o Item 10.9.3 a empresa
APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP, comprova a boa situação financeira da empresanoBalanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei eno item 10.9.5a
empresa comprova a situação financeira, constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), SUFERIOR a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas
exigidas neste edital, sendo assim, estou de acordo com a documentação apresentada.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

1Doc:  Proc. Administrativo 48- 678/2025        1746/2174



Proc. Administrativo 48- 678/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/08/2025 às 09:42:00

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua

Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras

Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP

 

 

Anexo aos autos, o comunicado informando a data e horário para abertura de interposição de eventuais  recursos
administrativos. 

O mesmo será anexado na Plataforma BLL e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Comunicado_recurso_CCO_023_2025.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO 1DOC Nº  678/2025 
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 023/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação 
Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas 
Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 
 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 
ficam comunicadas as empresas participantes da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA nº 023/2025 que no dia 27/08/2025 às 09:30 horas estará 
aberto em sistema o prazo para eventuais  recursos administrativos. 

 
 

Cajati/SP, 26 de agosto de 2025. 
 
 

                                                                                    Hanna Karoline S G Santos 
                                                                                      AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
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Proc. Administrativo 49- 678/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2025 às 17:01:08

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua

Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras

Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP

 

 Prezados,

anexo aos autos o comprovante de publicação d o comunicado informando a data e horário para abertura
de interposição de eventuais  recursos administrativos. 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Diario_Oficial.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO 1DOC Nº  678/2025 
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 023/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação 
Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas 
Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 
 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 
ficam comunicadas as empresas participantes da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA nº 023/2025 que no dia 27/08/2025 às 09:30 horas estará 
aberto em sistema o prazo para eventuais  recursos administrativos. 

 
 

Cajati/SP, 26 de agosto de 2025. 
 
 

                                                                                    Hanna Karoline S G Santos 
                                                                                      AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2551
Ano 2025

Página 2 de 13

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 26 de Agosto de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Departamento de Suprimentos

Aviso
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Proc. Administrativo 50- 678/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/08/2025 às 14:34:33

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua

Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras

Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP

 

   Anexo aos autos, as autenticidades das Certidões de Regularidade Fiscal, apresentadas pela licitante devidamente
HABILITADA: APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP. Segue também, a consulta realizada perante o TCU, através do
site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ , para  assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

certidao_05248172000100.pdf
CND25080312203_70.pdf
ConsultaConsolidada_05248172000100_29_8_2025.pdf
Consulta_de_Autenticidade_da_Certidao_Negativa_de_Debitos_ISSQN_e_outros_.pdf
Historico_do_Empregador.pdf
realizarConferencia_do.pdf
Resultado_da_Consulta_de_Certidao_de_Pessoa_Juridica.pdf
Site_do_Contribuinte.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: APLAUSO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.248.172/0001-00

Certidão nº: 32851152/2025

Expedição: 13/06/2025, às 14:51:34

Validade: 10/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que APLAUSO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.248.172/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 05.248.172/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25080312203-70

06/08/2025 17:15:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/08/2025 14:33:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: APLAUSO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 05.248.172/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

•Medidor de Conexão •Fale Conosco

>home >Consulta de Autencitidade da CND (ISSQN e outros) Boa tarde - Sexta-feira, 29 de Agosto de 2025 - 14:28hs
 

 Consulta de Autencitidade da Certidão Negativa de Débitos (ISSQN e outros)

 
RESULTADO DA CONSULTA

 Dados do Contribuinte

Nome da empresa: APLAUSO ENGENHARIA LTDA
Inscrição Municipal: 5677001
Inscrição Estadual: 574100722110
CGC / CPF: 05.248.172/0001-00

 Dados da Certidão (CND)

Nº Certidão: 13875
Nº da Aut. da Certidão: 3566
Data de Emissão: 13/08/2025

CERTIDÃO NEGATIVA EMITIDA EM 13/08/2025, VÁLIDA ATÉ 12/09/2025.

 

 
www.informe.issqn.com.br

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site, Clique aqui.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 05.248.172/0001-00
Razão social: APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
Nome fantasia: APLAUSO PROJETOS E SERVICOS

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

12/08/2025 12/08/2025 a 10/09/2025 2025081204261364499990
24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 2025072406211364499909
05/07/2025 05/07/2025 a 03/08/2025 2025070502171364499945
16/06/2025 16/06/2025 a 15/07/2025 2025061605211364499973
28/05/2025 28/05/2025 a 26/06/2025 2025052804061364499970
09/05/2025 09/05/2025 a 07/06/2025 2025050904051364499962
20/04/2025 20/04/2025 a 19/05/2025 2025042002181364499995
01/04/2025 01/04/2025 a 30/04/2025 2025040120111364499974
13/03/2025 13/03/2025 a 11/04/2025 2025031322571364499980
22/02/2025 22/02/2025 a 23/03/2025 2025022202201364499946
03/02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 2025020321021364499982
15/01/2025 15/01/2025 a 13/02/2025 2025011502471364499938
27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122703151364499908
08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120801511364499910
19/11/2024 19/11/2024 a 18/12/2024 2024111902431364499926
31/10/2024 31/10/2024 a 29/11/2024 2024103108251364499909
12/10/2024 12/10/2024 a 10/11/2024 2024101202171364499996
23/09/2024 23/09/2024 a 22/10/2024 2024092320321364499910
04/09/2024 04/09/2024 a 03/10/2024 2024090407411364499916
16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081620101364499986
28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072801381364499930
09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070906231364499941
20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019221364499946
01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060101431364499989
13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051305331364499966
24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042419121410054926
05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040502404187872320
17/03/2024 17/03/2024 a 15/04/2024 2024031700451740473810
27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 2024022718302024058199
08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024 2024020814385144639783
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

20/01/2024 20/01/2024 a 18/02/2024 2024012000535729211358
01/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024 2024010100404690758264
13/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024 2023121319460855466962
24/11/2023 24/11/2023 a 23/12/2023 2023112404510604115118
05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023 2023110500513199533372
17/10/2023 17/10/2023 a 15/11/2023 2023101703575718952200
28/09/2023 28/09/2023 a 27/10/2023 2023092805293916939701
09/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023 2023090900481745195916

Resultado da consulta em 29/08/2025 14:29:36

Voltar
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 04/07/2025  0087881161 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2577531  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 03/07/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 APLAUSO   ENGENHARIA   LTDA.   EPP  ,   CNPJ:   05.248.172/0001-00,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de julho de 2025. 

                0087881161 
 PEDIDO N°:  
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Resultado da Consulta de Certidão
CNPJ
05.248.172/0001-00

Período
29/08/2024 a 29/08/2025

Relação das certidões emitidas por data de emissão

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem
válidos.
Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

〉 Resultado Consulta 〉 

Exibir: 1-5 de 22 itens Página:

Código de Controle  Tipo  Data - Hora de Emissão  Data de Validade  Situação 

〈 〉5 1 

D5B6.2338.B368.9ABA Positiva com efeitos de negativa 14/08/2025 - 11:35:38 10/02/2026 Válida

EFEA.DD44.9B2F.8BFA Positiva com efeitos de negativa 29/07/2025 - 10:59:16 25/01/2026 Válida

DBFC.2E67.0425.2D63 Positiva com efeitos de negativa 14/07/2025 - 10:37:25 10/01/2026 Válida

F30D.C2EC.8590.6197 Positiva com efeitos de negativa 12/06/2025 - 17:09:43 09/12/2025 Válida

923F.1055.561F.9DF3 Negativa 02/06/2025 - 13:29:51 29/11/2025 Válida

 Voltar ⭐ Avaliar Serviço  Nova Consulta

Serviços do Contribuinte
Portal de Serviços da Receita

 Entrar com 


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REDES SOCIAIS

Termos de Uso | Sobre

     
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/digital
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 138.0.0.0 29/08/2025 14:21 | 32-2

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

70886458

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

70886458 05248172 06/08/2025 17:16 05/09/2025 crda70886458.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE VITOR F. CARVALHO (CPF 415.XXX.XXX-52) em 01/09/2025 08:24:10 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIA CICERA LINARD (CPF 130.XXX.XXX-10) em 01/09/2025 09:35:41 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B645-3E66-4FDA-0F7B

1Doc:  Proc. Administrativo 51- 678/2025        1765/2174

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B645-3E66-4FDA-0F7B


Proc. Administrativo 51- 678/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/08/2025 às 14:47:08

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua

Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras

Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP

 

  Anexo aos autos a ata da sessão e demais documentos complementares, para conhecimento e assinatura da
comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

AtaSessaoFinal47420250821093018998.pdf
ClassificacaoFinal_47420250829144540609.pdf
ReportPage.pdf
VencedoresProcessoFinal_47420250821093018826.pdf
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ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE23/2025CJ
Processo Administrativo Nº 678/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 17/07/2025 15:21:58

17/07/2025 15:24:10    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 023-2025 PAVIMENTAÇÃO AMSTERDÃ.pdf foi adicionado ao processo.
17/07/2025 15:24:19    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 023-2025 PAVIMENTAÇÃO AMSTERDÃ.pdf foi removido pelo condutor do 
processo.
23/07/2025 14:44:04    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    MM LICITAÇÕES (22.207.254/0001-18)
a) Será aceito desconto acima de 25% do valor estimado, considerando o § 4º, do Art. 59 da Lei 14.133/2021? 
b) Sobre o acervo técnico profissional, o engenheiro responsável deverá estar, obrigatoriamente, como responsável técnico na 
Certidão de Registro e Quitação do CREA da empresa licitante ou, para uso do acervo, basta a empresa licitante apresentar o 
contrato de prestação de serviço entre ela e o engenheiro detentor do acervo técnico?
c) Conforme decisão do Acórdão 610/2025-TCU Plenário, é indevida a exigência, como condição de habilitação econômico-
financeira, de capital social integralizado mínimo. Sendo assim, a empresa poderá comprovar seu capital social mínimo, mesmo que 
o mesmo esteja a integralizar, correto?
d) Será exigida a apresentação de garantia de participação? Se sim, em qual percentual sobre o valor estimado?
e) Todas as licitantes devem, ao cadastrar sua proposta, anexar a planilha orçamentária completa ou a mesma será enviada apenas 
pela licitante vencedora, após a fase de lances?
f) Poderiam liberar no sistema para download, por favor, a planilha orçamentária e o cronograma  físico-financeiro em formato excel?
g) Os atestados em nome da empresa licitante também deverão ser acervados na entidade profissional competente (CREA) ou só os 
atestados em nome do(s) responsável(is) técnico(s)?
Desde já agradeço e fico à disposição.
Atenciosamente,
24/07/2025 09:40:55    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo suspensão CCE 023-2025 assinado.pdf foi adicionado ao processo.
24/07/2025 09:41:50    PROCESSO SUSPENSO    SISTEMA
Motivo: Conforme solicitação da Secretaria Requisitante, fica suspensa a abertura do procedimento licitatório, para adequações ao 
Termo de Referência e demais peças do procedimento.
28/07/2025 14:18:46    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo Prefeitura de Cajati _ 1Doc resposta esclarecimentos.pdf foi adicionado ao processo.
28/07/2025 14:20:22    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Boa tarde! Segue anexada a resposta aos esclarecimentos solicitados.
05/08/2025 16:39:28    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO RETOMADO. Motivo: Edital corrigido
05/08/2025 16:41:05    PROCESSO EM RETIFICAÇÃO    SISTEMA
Motivo: Inconsistências nas informações do processo
05/08/2025 16:42:09    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo ANEXOS CORRIGIDOS.pdf foi adicionado ao processo.
05/08/2025 16:42:09    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 023-2025 PAVIMENTAÇÃO AMSTERDÃ CORRIGIDO.pdf foi adicionado ao 
processo.
06/08/2025 11:34:26    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O agente de contratação original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. 
HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS assume suas atribuições.
07/08/2025 07:39:08    CADASTRO DE PROPOSTA    ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
07/08/2025 08:12:08    CADASTRO DE PROPOSTA    META CONSTRUTORA LTDA
09/08/2025 09:42:40    CADASTRO DE PROPOSTA    BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA
13/08/2025 15:02:01    CADASTRO DE PROPOSTA    AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA
17/08/2025 15:36:05    CADASTRO DE PROPOSTA    DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA
19/08/2025 17:19:31    CADASTRO DE PROPOSTA    EDE TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP  605 05.248.172/0001-00 1.006.719,45 887.000,00 Sim

2 EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA

 064 61.106.159/0001-80 1.006.719,45 887.500,00 0,06 Não

3 DUBAI CONSTRUCOES E 
PAVIMENTACOES LTDA

 531 57.902.002/0001-93 1.006.719,45 900.000,00 1,41 Sim

4 TETO CONSTRUTORA SA  467 13.034.156/0001-35 1.006.719,45 940.000,00 4,44 Não

5 META CONSTRUTORA LTDA  771 13.628.966/0001-10 1.006.719,45 956.383,47 1,74 Não

6 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 
LTDA

 422 45.963.536/0001-40 980.000,00 980.000,00 2,47 Sim

7 BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA  629 40.376.601/0001-18 996.652,26 996.652,26 1,70 Sim

8 COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS 
PARIQUERA AÇU

 356 33.253.106/0001-56 997.073,02 997.073,02 0,04 Não

9 HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS 
LTDA

 806 37.367.278/0001-01 1.000.000,00 1.000.000,00 0,29 Sim

10 ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA

 475 40.990.217/0001-00 1.006.719,45 1.006.719,45 0,67 Sim

11 CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 
LTDA

 397 36.602.661/0001-34 1.006.719,45 1.006.719,45 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

17/07/2025 15:21:57    PUBLICADO    

18/07/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

24/07/2025 09:41:49    SUSPENSO    

05/08/2025 16:39:27    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/08/2025 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

21/08/2025 09:00:04    DISPUTA    

21/08/2025 09:00:05    LANCE    CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 397) 1.006.719,45

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - LOTE 001 E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: OBRA
Descrição: INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - LOTE 001 E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 887.000,00 Valor Total: 887.000,00

Marca: Obra Modelo: 

20/08/2025 09:16:46    CADASTRO DE PROPOSTA    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA20/08/2025 09:24:28    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA20/08/2025 10:05:07    CADASTRO DE PROPOSTA    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
20/08/2025 10:10:48    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
20/08/2025 11:33:35    CADASTRO DE PROPOSTA    TETO CONSTRUTORA SA
20/08/2025 15:19:49    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
20/08/2025 16:50:03    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    TETO CONSTRUTORA SA
20/08/2025 19:02:47    CADASTRO DE PROPOSTA    CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO LTDA
20/08/2025 21:06:54    CADASTRO DE PROPOSTA    COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA AÇU
20/08/2025 21:27:14    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA AÇU
20/08/2025 22:03:53    CADASTRO DE PROPOSTA    HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA
21/08/2025 09:00:47    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom Dia a todos ! Estamos iniciando a  fase de disputa do certame
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21/08/2025 09:00:05    LANCE    COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA AÇU (PARTICIPANTE 356) 997.073,02

21/08/2025 09:00:05    LANCE    HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 806) 1.000.000,00

21/08/2025 09:00:05    LANCE    BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 629) 996.652,26

21/08/2025 09:00:05    LANCE    AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 422) 980.000,00

21/08/2025 09:00:05    LANCE    DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 531) 1.006.719,45

21/08/2025 09:00:05    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 064)

1.006.719,45

21/08/2025 09:00:05    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 605) 1.006.719,45

21/08/2025 09:00:05    LANCE    ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 475)

1.006.719,45

21/08/2025 09:00:05    LANCE    META CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 771) 1.006.719,45

21/08/2025 09:00:05    LANCE    TETO CONSTRUTORA SA (PARTICIPANTE 467) 1.006.719,45

21/08/2025 09:02:12    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 064)

982.000,00

21/08/2025 09:02:26    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 605) 981.000,00

21/08/2025 09:03:39    LANCE    META CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 771) 956.383,47

21/08/2025 09:04:09    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 605) 957.000,00

21/08/2025 09:04:16    LANCE    TETO CONSTRUTORA SA (PARTICIPANTE 467) 950.000,00

21/08/2025 09:06:43    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 605) 952.000,00

21/08/2025 09:07:02    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 064)

953.000,00

21/08/2025 09:09:11    LANCE    TETO CONSTRUTORA SA (PARTICIPANTE 467) 940.000,00

21/08/2025 09:15:04    TEMPO RANDÔMICO    

21/08/2025 09:15:52    LANCE    DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 531) 939.000,00

21/08/2025 09:16:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 397, PARTICIPANTE 475 que apresentaram o valor de 1,006,719.45.
21/08/2025 09:16:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 531, PARTICIPANTE 467, 
PARTICIPANTE 605, PARTICIPANTE 064, PARTICIPANTE 771, PARTICIPANTE 422, PARTICIPANTE 629, PARTICIPANTE 356, 
PARTICIPANTE 806, PARTICIPANTE 397, PARTICIPANTE 475
21/08/2025 09:16:04    FECHADO 1    

21/08/2025 09:17:09    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 064)

887.500,00

21/08/2025 09:17:23    LANCE    DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 531) 900.000,00

21/08/2025 09:17:28    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 605) 889.150,00

21/08/2025 09:21:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 475, PARTICIPANTE 397 que apresentaram o valor de 1,006,719.45.
21/08/2025 09:21:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
PARTICIPANTE 605 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.
21/08/2025 09:21:04    DESEMPATE    

21/08/2025 09:22:08    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 605) 887.000,00

21/08/2025 09:26:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
21/08/2025 09:26:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
21/08/2025 09:26:05    HABILITAÇÃO    

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS BAIRRO BARRA DO AZEITE 

- LOTE 002
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP  861 05.248.172/0001-00 903.234,53 797.000,00 Sim

2 EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA

 341 61.106.159/0001-80 903.234,63 797.500,00 0,06 Não

3 DUBAI CONSTRUCOES E 
PAVIMENTACOES LTDA

 560 57.902.002/0001-93 903.234,63 810.000,00 1,57 Sim

4 ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA

 280 40.990.217/0001-00 903.234,63 830.000,00 2,47 Sim

5 TETO CONSTRUTORA SA  772 13.034.156/0001-35 903.234,63 834.000,00 0,48 Não

6 META CONSTRUTORA LTDA  848 13.628.966/0001-10 903.234,63 858.072,89 2,89 Não

7 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 
LTDA

 069 45.963.536/0001-40 880.000,00 880.000,00 2,56 Sim

8 COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS 
PARIQUERA AÇU

 422 33.253.106/0001-56 891.889,30 891.889,30 1,35 Não

9 BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA  375 40.376.601/0001-18 894.202,28 894.202,28 0,26 Sim

10 HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS 
LTDA

 110 37.367.278/0001-01 900.000,00 900.000,00 0,65 Sim

11 EDE TERRAPLENAGEM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTD

 901 57.805.087/0001-91 903.234,63 903.234,63 0,36 Não

12 CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 
LTDA

 389 36.602.661/0001-34 903.234,63 903.234,63 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

17/07/2025 15:21:57    PUBLICADO    

18/07/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

24/07/2025 09:41:49    SUSPENSO    

05/08/2025 16:39:27    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/08/2025 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

21/08/2025 09:00:17    DISPUTA    

21/08/2025 09:00:17    LANCE    CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 389) 903.234,63

21/08/2025 09:00:17    LANCE    COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA AÇU (PARTICIPANTE 422) 891.889,30

21/08/2025 09:00:17    LANCE    HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 110) 900.000,00

21/08/2025 09:00:17    LANCE    ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 280)

903.234,63

21/08/2025 09:00:17    LANCE    META CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 848) 903.234,63

21/08/2025 09:00:17    LANCE    BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 375) 894.202,28

21/08/2025 09:00:17    LANCE    AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 880.000,00

21/08/2025 09:00:17    LANCE    DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 560) 903.234,63

21/08/2025 09:00:17    LANCE    EDE TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. 
(PARTICIPANTE 901)

903.234,63

21/08/2025 09:00:17    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 341)

903.234,63

21/08/2025 09:00:17    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 861) 903.234,53

21/08/2025 09:00:17    LANCE    TETO CONSTRUTORA SA (PARTICIPANTE 772) 903.234,63

21/08/2025 09:02:28    LANCE    META CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 848) 858.072,89

21/08/2025 09:02:51    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 341)

862.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: OBRA
Descrição: INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS BAIRRO BARRA DO AZEITE - 
LOTE 002
Quantidade: 1 Valor Unit.: 797.000,00 Valor Total: 797.000,00

Marca: Obra Modelo: 
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21/08/2025 09:02:52    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 861) 860.000,00

21/08/2025 09:03:50    LANCE    TETO CONSTRUTORA SA (PARTICIPANTE 772) 850.000,00

21/08/2025 09:04:50    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 861) 851.000,00

21/08/2025 09:08:09    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 341)

855.000,00

21/08/2025 09:08:18    LANCE    TETO CONSTRUTORA SA (PARTICIPANTE 772) 835.492,03

21/08/2025 09:08:59    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 861) 837.000,00

21/08/2025 09:09:06    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 341)

840.000,00

21/08/2025 09:15:17    TEMPO RANDÔMICO    

21/08/2025 09:16:11    LANCE    DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 560) 835.000,00

21/08/2025 09:17:37    LANCE    TETO CONSTRUTORA SA (PARTICIPANTE 772) 834.000,00

21/08/2025 09:20:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 280, PARTICIPANTE 901, PARTICIPANTE 389 que apresentaram o valor de 903,234.63.
21/08/2025 09:20:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 772, PARTICIPANTE 560, 
PARTICIPANTE 861, PARTICIPANTE 341, PARTICIPANTE 848, PARTICIPANTE 069, PARTICIPANTE 422, PARTICIPANTE 375, 
PARTICIPANTE 110, PARTICIPANTE 280, PARTICIPANTE 901, PARTICIPANTE 389
21/08/2025 09:20:18    FECHADO 1    

21/08/2025 09:20:59    LANCE    DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 560) 810.000,00

21/08/2025 09:21:00    LANCE    EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA (PARTICIPANTE 341)

797.500,00

21/08/2025 09:21:05    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 861) 798.113,00

21/08/2025 09:22:58    LANCE    ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 280)

830.000,00

21/08/2025 09:25:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 901, PARTICIPANTE 389 que apresentaram o valor de 903,234.63.
21/08/2025 09:25:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
PARTICIPANTE 861 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.
21/08/2025 09:25:18    DESEMPATE    

21/08/2025 09:26:00    LANCE    APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 861) 797.000,00

21/08/2025 09:30:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
21/08/2025 09:30:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP
21/08/2025 09:30:18    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP  605 05.248.172/0001-00 1.006.719,45 887.000,00 Sim

2 EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA

 064 61.106.159/0001-80 1.006.719,45 887.500,00 0,06 Não

3 DUBAI CONSTRUCOES E 
PAVIMENTACOES LTDA

 531 57.902.002/0001-93 1.006.719,45 900.000,00 1,41 Sim

4 TETO CONSTRUTORA SA  467 13.034.156/0001-35 1.006.719,45 940.000,00 4,44 Não

5 META CONSTRUTORA LTDA  771 13.628.966/0001-10 1.006.719,45 956.383,47 1,74 Não

6 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 
LTDA

 422 45.963.536/0001-40 980.000,00 980.000,00 2,47 Sim

7 BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA  629 40.376.601/0001-18 996.652,26 996.652,26 1,70 Sim

8 COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS 
PARIQUERA AÇU

 356 33.253.106/0001-56 997.073,02 997.073,02 0,04 Não

9 HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS 
LTDA

 806 37.367.278/0001-01 1.000.000,00 1.000.000,00 0,29 Sim

10 ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA

 475 40.990.217/0001-00 1.006.719,45 1.006.719,45 0,67 Sim

11 CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 
LTDA

 397 36.602.661/0001-34 1.006.719,45 1.006.719,45 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - LOTE 001 E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: OBRA
Descrição: INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - LOTE 001 E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 887.000,00 Valor Total: 887.000,00

Marca: Obra Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP  861 05.248.172/0001-00 903.234,53 797.000,00 Sim

2 EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA

 341 61.106.159/0001-80 903.234,63 797.500,00 0,06 Não

3 DUBAI CONSTRUCOES E 
PAVIMENTACOES LTDA

 560 57.902.002/0001-93 903.234,63 810.000,00 1,57 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - EM ADJUDICAÇÃO
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS BAIRRO BARRA DO AZEITE 

- LOTE 002

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: OBRA
Descrição: INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS BAIRRO BARRA DO AZEITE - 
LOTE 002
Quantidade: 1 Valor Unit.: 797.000,00 Valor Total: 797.000,00

Marca: Obra Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE23/2025CJ
Processo Administrativo Nº 678/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 17/07/2025 15:21:58

1 de 2Gerado em: 29/08/2025 14:45:40
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4 ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA

 280 40.990.217/0001-00 903.234,63 830.000,00 2,47 Sim

5 TETO CONSTRUTORA SA  772 13.034.156/0001-35 903.234,63 834.000,00 0,48 Não

6 META CONSTRUTORA LTDA  848 13.628.966/0001-10 903.234,63 858.072,89 2,89 Não

7 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 
LTDA

 069 45.963.536/0001-40 880.000,00 880.000,00 2,56 Sim

8 COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS 
PARIQUERA AÇU

 422 33.253.106/0001-56 891.889,30 891.889,30 1,35 Não

9 BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA  375 40.376.601/0001-18 894.202,28 894.202,28 0,26 Sim

10 HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS 
LTDA

 110 37.367.278/0001-01 900.000,00 900.000,00 0,65 Sim

11 EDE TERRAPLENAGEM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTD

 901 57.805.087/0001-91 903.234,63 903.234,63 0,36 Não

12 CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 
LTDA

 389 36.602.661/0001-34 903.234,63 903.234,63 0,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

2 de 2Gerado em: 29/08/2025 14:45:40
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE23/2025CJ
Processo Administrativo Nº 678/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 17/07/2025 15:21:58

_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

 Valor ref. total: 1.909.954,08       Desconto médio: 11,83%      Total economizado: 225.954,08

Quantidade.: 1 Total lote: 1.006.719,45LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - LOTE 001 E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO

1 1.006.719,45 887.000,00 11,89% 119.719,45

Média lote (%): 11,89% Econ. lote: 119.719,45

Quantidade.: 1 Total lote: 903.234,63LOTE 2

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM 
DIVERSAS RUAS BAIRRO BARRA DO AZEITE - LOTE 002

1 903.234,63 797.000,00 11,76% 106.234,63

Média lote (%): 11,76% Econ. lote: 106.234,63

1 de 2Gerado em: 29/08/2025 14:45:46
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CCE23/2025CJ
Processo Administrativo Nº 678/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 17/07/2025 15:21:58

_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   ANTONIA CICERA LINARD

TOTAL DO PROCESSO:   1.684.000,00

Item: 1

Descrição: INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - LOTE 001 E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO

Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.006.719,45

Unidade: OBRA

Total Item: 887.000,00

Marca: Obra Modelo: 

Valor Unit.: 887.000,00

Quant.: 1 Total: 887.000,00LOTE 1 Num: 605 Lance: 887.000,00

Item: 1

Descrição: INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS BAIRRO BARRA DO 
AZEITE - LOTE 002

Quantidade: 1 Val. Ref.: 903.234,63

Unidade: OBRA

Total Item: 797.000,00

Marca: Obra Modelo: 

Valor Unit.: 797.000,00

Quant.: 1 Total: 797.000,00LOTE 2 Num: 861 Lance: 797.000,00

APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP 05.248.172/0001-00 1.684.000,00

1 de 1Gerado em: 21/08/2025 09:30:18
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Proc. Administrativo 52- 678/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 29/08/2025 às 15:16:09

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua

Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras

Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP

 

 

 Prezada,

encaminho para análise e parecer conclusivo.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Memorando_Procuradoria_CCO_023_2025.pdf
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                                                                                                                   Cajati, 29 de agosto de 2025. 

 

DA: AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 
 
REF.: PROC. Nº 678/2025 1DOC – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 023/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na 
Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras 
Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 
 
A sessão pública do processo em epígrafe foi realizada no portal BLL COMPRAS no dia 21 de 
agosto de 2025, com início da fase de lances às 09 horas, tendo a participação de 12 (doze) 
empresas, quais sejam:  
 

 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA 
 ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
 APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP 
 BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA 
 CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO LTDA 
 COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA AÇU 
 DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA 
 EDE TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA. 
 EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA 
 HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 
 META CONSTRUTORA LTDA 
 TETO CONSTRUTORA SA 

 

 
 

 
 
 

Após a fase de lances e análise da proposta atualizada, a licitante APLAUSO ENGENHARIA 
LTDA EPP (LOTE 01 e 02), foi CLASSIFICADA, por apresentar proposta de acordo com o 
exigido no Edital. (DESPACHOS 42 e 44) 
  
 
Após análise da documentação apresentada pela empresa supracitada, a licitante foi considerada 
HABILITADA, por atender a todos os requisitos exigidos em Edital. 
 (DESPACHOS 45, 46 e 47). 
 
 
Todas as empresas participantes do certame em questão foram notificadas via chat, como também 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, comunicado sobre o prazo para manifestação de 
eventuais recursos administrativos, o qual foi aberto no dia 27 de agosto de 2025, na plataforma BLL. 
Contudo, não houve quaisquer manifestações. 
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Ultrapassada a fase recursal, ficou declarada vencedora do certame, a licitante a seguir: 

 
APLAUSO ENGENHARIA LTDA EPP 
 

Lote 001: R$ 887.000,00 
(Oitocentos e oitenta e sete mil reais) 
 
Lote 002: R$ 797.000,00 

(setecentos e noventa e sete mil reais) 
 
 
Diante do exposto, estamos enviando para análise o processo licitatório, para que possamos 
estar providenciando a adjudicação e homologação do referido certame. 
 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
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  Proc. Administrativo 53- 678/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data:  01/09/2025 às 11:59:51

 

Prezado,

Segue Parecer Jurídico,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_678_25_POSSIBILIDADE_DE_ADJUDICACAO_NOVALEI_DE_LICITACAO.pdf
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Thais Novaes Ribeiro 01/09/2025 12:00:00 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90
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PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 678/2025 
Concorrência nº 023/2025 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE 
ADJUDICAÇÃO. 

 
A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 12, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 

14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada 

para 07/08/2025 (Despacho 19), atendendo assim plenamente o Princípio da 

Publicidade.  

 

 Cadastraram propostas as licitantes AF COMERCIO, LOCACOES E 

SERVICOS LTDA; ALPHAPAV SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA; APLAUSO 

ENGENHARIA LTDA EPP; BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA; CIA MULTI SERVIÇOS E 

URBANIZAÇÃO LTDA; COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA AÇU; DUBAI 

CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA; EDE TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA; EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA; HS JUNIOR CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA; META 

CONSTRUTORA LTDA e TETO CONSTRUTORA SA 

Após a abertura da proposta e análises das documentações as 

licitantes foram classificadas disposto no Memorando do Agente de Contratações (Despacho 

52). 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 

público. 

 

Destarte, trata-se de Concorrência para Contratação de empresa 

especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila 

Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares 
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em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP, que obedeceu ao artigo 53 

e seguintes da Lei de Licitações. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 

atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo 

possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos as licitantes vencedoras nos termos 

do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
Cajati, 01 de setembro de 2025. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 54- 678/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  01/09/2025 às 12:57:04

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com o inciso IV do
Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CCE23_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

CCE23_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOPMOLOGADO.pdf

homologacao_e_adjudicacao_concorrencia_023_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 01/09/2025 15:40:06 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EFD8-0CFA-CA83-5666 
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TODOS  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CANCELADO  FRACASSADO

      PROCESSO: CCE23/2025CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Variação


 1
INFRAESTRUTURA
URBANA NA RUA A

01/09/2025
12:49:48

ADJUDICADO 

APLAUSO
ENGENHARIA LTDA
EPP

887.000,00 1.006.719,45 11,89%    

 2
INFRAESTRUTURA
URBANA E OBRAS

01/09/2025
12:49:48

ADJUDICADO 

APLAUSO
ENGENHARIA LTDA
EPP

797.000,00 903.234,63 11,76%    

 0
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TODOS  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CANCELADO  FRACASSADO

  PROCESSO: CCE23/2025CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Variação


 1
INFRAESTRUTURA
URBANA NA RUA A

01/09/2025
12:50:07

HOMOLOGADO 

APLAUSO
ENGENHARIA
LTDA EPP

887.000,00 1.006.719,45 11,89%    

 2
INFRAESTRUTURA
URBANA E OBRAS

01/09/2025
12:50:07

HOMOLOGADO 

APLAUSO
ENGENHARIA
LTDA EPP

797.000,00 903.234,63 11,76%    

 0
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 678/ 2025 1DOC 
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 023/ 2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na 
Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras 
Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura do respect ivos contrato ou ret irada de documento equivalente, nos seguintes valores: 

 
 

1)  APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP (CNPJ 05.248.172/ 0001-00): 
Lote 001: R$ 887.000,00 (oitocentos e oitenta e sete mil reais) 

Lote 002: R$ 797.000,00 (setecentos e noventa e sete mil reais) 

 

Cajat i/ SP, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
F

D
8-

0C
F

A
-C

A
83

-5
66

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
F

D
8-

0C
F

A
-C

A
83

-5
66

6

1Doc:  Proc. Administrativo 678/2025  |  Anexo: emissao_EFD80CFACA8356668FE19D1F_proc.-administrativo-54--678-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (3/4)        1790/2174



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EFD8-0CFA-CA83-5666

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 01/09/2025 15:40:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/EFD8-0CFA-CA83-5666

1Doc:  Proc. Administrativo 55- 678/2025        1791/2174

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/EFD8-0CFA-CA83-5666


  Proc. Administrativo 55- 678/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  01/09/2025 às 17:46:48

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CCF_000887.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 01/09/2025 17:47:02 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 02/09/2025 08:13:12 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 62C4-0EAA-72A1-3BB8 

1Doc:          1792/2174
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Proc. Administrativo 56- 678/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/09/2025 às 11:26:53

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua

Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras

Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_CCE_23_2025.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_CCE_23_2025.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de setembro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Homologação da Concorrência Eletrônica nº 023/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 678/2025 1DOC

CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 023/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua
Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras
Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o
procedimento licitatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura
do respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:

1) APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP (CNPJ 05.248.172/0001-00):

Lote 001: R$ 887.000,00 (oitocentos e oitenta e sete mil reais); eLote 002: R$ 797.000,00 (setecentos e
noventa e sete mil reais).

Cajati/SP, 01 de setembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.09.01.3.1.105.1.26.1308915
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

1Doc:  Proc. Administrativo 678/2025  |  Anexo: DOE_SP_HOMOLOGACAO_CCE_23_2025.pdf (1/1)        1800/2174
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Homologação 2 ....................................................................... 

Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br

1Doc:  Proc. Administrativo 678/2025  |  Anexo: DOM_HOMOLOGACAO_CCE_23_2025.pdf (1/5)        1801/2174



TODOS  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CANCELADO  FRACASSADO

ü     þ PROCESSO: CCE23/2025CJ ó 0

Lote
ü Descrição ü Inicio Fase ü Fase ü 1º Colocado ü

Melhor
Lance ü Vl. Ref. ü

Variação
ü

ú 1
INFRAESTRUTURA
URBANA NA RUA A

01/09/2025
12:49:48

ADJUDICADO þ

APLAUSO
ENGENHARIA LTDA
EPP

887.000,00 1.006.719,45 11,89% ñ ö û ý

ú 2
INFRAESTRUTURA
URBANA E OBRAS

01/09/2025
12:49:48

ADJUDICADO þ

APLAUSO
ENGENHARIA LTDA
EPP

797.000,00 903.234,63 11,76% ñ ö û ý

ö 0
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TODOS  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CANCELADO  FRACASSADO

  PROCESSO: CCE23/2025CJ ó 0

Lote
ü Descrição ü Inicio Fase ü Fase ü 1º Colocado ü

Melhor
Lance ü Vl. Ref. ü

Variação
ü

ú 1
INFRAESTRUTURA
URBANA NA RUA A

01/09/2025
12:50:07

HOMOLOGADO þ

APLAUSO
ENGENHARIA
LTDA EPP

887.000,00 1.006.719,45 11,89% ñ ö û ý

ú 2
INFRAESTRUTURA
URBANA E OBRAS

01/09/2025
12:50:07

HOMOLOGADO þ

APLAUSO
ENGENHARIA
LTDA EPP

797.000,00 903.234,63 11,76% ñ ö û ý

ö 0
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 678/ 2025 1DOC 
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 023/ 2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na 
Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras 
Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura do respect ivos contrato ou ret irada de documento equivalente, nos seguintes valores: 

 
 

1)  APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP (CNPJ 05.248.172/ 0001-00): 
Lote 001: R$ 887.000,00 (oitocentos e oitenta e sete mil reais) 

Lote 002: R$ 797.000,00 (setecentos e noventa e sete mil reais) 

 

Cajat i/ SP, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 57- 678/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 02/09/2025 às 11:27:53

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua

Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras

Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP

 

 Bom dia! Camila Karine de Morais Redhed Camargo - SEAJ

Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento e encaminho à
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

memorando_contratos_133_2025_JAILTON_CCE_23_2025_APLAUSO.pdf
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MEMORANDO Nº 193/ 2025-JPS                                         Cajati/ SP, 02 de setembro de 2025. 

 

 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP 
referente à Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã 
na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas Ruas 
da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 
 

SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 05.248.172/ 0001-00 

ENDEREÇO: Rua Oscar  Yoshiaki Magário, nº 719 – Jardim das Palmeiras – Registro – 

SP (11900-000) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.684.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da 

contratada, por  ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e 

emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE 

PRAZO DE ENTREGA: 
A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da 

Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente lici tação será 

de 120 (cento e vinte) dias, na forma do ar tigo 105 da Lei Federal nº 

14133/ 2021, contados a par tir  do recebimento da Ordem de Início de 

Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretaria requisitante da 

Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser  pror rogado, conforme 

Lei Federal nº 14133/ 2021, permitida a negociação com o contratado 

ou a extinção contratual nos termos da Cláusula Décima Sexta desse 

instrumento contratual 

DATA DO EMPENHO: 02 de setembro de 2025. 
PROCESSO Nº: 678/ 2025 1DOC 

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica, sob nº 23/ 2025 
 

RESPONSÁVEL: Sr . Wilson Teles Simões, brasi leiro, casado, engenheiro civi l, por tador 

do RG 34.437.955-3, CPF nº 396.528.586-68, residente e domici liado 

à Rua Flamengo, nº 145 – Casa 27 – Jardim Ipanema – Registro – SP 

(11900-000), nascido em 05/ 04/ 1960, representante legal da 

empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 12 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Obras e 

Mobilidade Urbana – Por tar ia 1.652/ 2025 de 02/ 09/ 2025 – Seguro 

Garantia de R$ 84.200,00 (oitenta  e quatro mil e duzentos reais) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
 

 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 

CPF/ CNPJ do Contratado: 05.248.172/ 0001-00 

Nome do Contratado: APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP 

Responsável: Sr. Wilson Teles Simões, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG 34.437.955-3, CPF nº 

396.528.586-68, residente e domiciliado à Rua Flamengo, nº  145 – Casa 27 – Jardim Ipanema – Regist ro – SP (11900-000), 

nascido em 05/ 04/ 1960, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Oscar Yoshiaki M agário, nº 719 – Jardim das Palmeiras – Regist ro – SP (11900-000) 

Número do Contrato: 133/ 2025 

Data de assinatura: 02/ 09/ 2025 

Tipo de objeto: Pavimentação e obras complementares 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na 
Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas Ruas da 
Barra do Azeite, Município de Cajati - SP 

Data início da vigência: 02/ 09/ 2025 

CONTRATO Nº 133/ 2025 
02/ 09/ 2025 
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Data término da vigência: 31/ 12/ 2025 

Prazo de vigência: 120 (cento e vinte) dias. 

Valor  do Contrato: R$ 1.684.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e quat ro mil reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta 

Houve lici tação: ( x ) sim   (  )  não 

Número do Edital de Licitação: 23/ 2025 

Modalidade de Licitação: Concor rência Eletrônica 

Processo: 678/ 2025 1DOC 

Setor  responsável: Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

Tipo de licitação: (  )  maior  lance ou ofer ta (  )  maior  retorno econômico (  )  melhor  técnica    (   x  ) menor  preço (  

) técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor  do Contrato (R$): 1.909.954,08  

Número de Proponentes: 12 (doze) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 12 (doze) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  )  sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  )  sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  )  sim ( x ) não 

e-mail: aplauso@aplausoengenhar ia.com.br                            

Telefone: (13) 3821-1297 /  (13) 3821-2988        

 

E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 

Atenciosamente, 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 58- 678/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data:  02/09/2025 às 11:28:35

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital os pedidos do procedimento e encaminho para posteriores empenhos
contábeis.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Pedidos_6276_6277_CCE_23_2025_APLAUSO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 02/09/2025 11:28:53 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6AB9-0247-52E5-80F8 

1Doc:          1810/2174



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  6276/ 0-2025  Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras Nr.:  23/ 2025

Processo/ Ano: 678 /  2025 Requisição Nro.: 9344/ 2025 Contrato: 133/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000328

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 990 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99

OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  infraestrutura  urbana  na  Rua  Amsterdã  na  Vila  Antunes  e
Pavimentação  Asfáltica,  Recapeamento  Asfáltico  e  Obras  Complementares  em  diversas  Ruas  da  Barra  do  Azeite,  Município
de Cajati/ SP

Observação: Concorrência,  por  meio  de sistema ELETRÔNICO, sob nº  023/2025 -  Fundamento legal:  Artigo 28,  inciso I I  da Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  infraestrutura  urbana  na  Rua  Amsterdã  na  Vila  Antunes  e
Pavimentação  Asfáltica,  Recapeamento  Asfáltico  e  Obras  Complementares  em  diversas  Ruas  da  Barra  do  Azeite,  Município
de Cajati/ SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 5808 - APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)3821-1297 Fax: (13)3821-2988APLAUSO PROJETOS E SERVIÇOS

Oscar Yoshiaki Magário, 1200 - Jardim das Palmeiras

E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:

I nscrição Municipal: 5.6770.01I nscrição Estadual: 574.100.722.11005248172000100

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 120 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 1 - INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - LOTE 001 E

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

100,000000 % 44.25892-0 Execução de infraestrutura urbana na Rua
Amsterdã na Vila Antunes

0001 8.870,0000 887.000,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 2 de Setembro de 2025

887.000,00 0,00 0,00 887.000,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  6277/ 0-2025  Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras Nr.:  23/ 2025

Processo/ Ano: 678 /  2025 Requisição Nro.: 9345/ 2025 Contrato: 133/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000328

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 987 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DOS BAIRROS E CENTRO DE CAJATI Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99

OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  infraestrutura  urbana  na  Rua  Amsterdã  na  Vila  Antunes  e
Pavimentação  Asfáltica,  Recapeamento  Asfáltico  e  Obras  Complementares  em  diversas  Ruas  da  Barra  do  Azeite,  Município
de Cajati/ SP

Observação: Concorrência,  por  meio  de sistema ELETRÔNICO, sob nº  023/2025 -  Fundamento legal:  Artigo 28,  inciso I I  da Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  infraestrutura  urbana  na  Rua  Amsterdã  na  Vila  Antunes  e
Pavimentação  Asfáltica,  Recapeamento  Asfáltico  e  Obras  Complementares  em  diversas  Ruas  da  Barra  do  Azeite,  Município
de Cajati/ SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 5808 - APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)3821-1297 Fax: (13)3821-2988APLAUSO PROJETOS E SERVIÇOS

Oscar Yoshiaki Magário, 1200 - Jardim das Palmeiras

E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:

I nscrição Municipal: 5.6770.01I nscrição Estadual: 574.100.722.11005248172000100

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 120 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DI

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

100,000000 % 44.25893-0 Execução de Pavimentação Asfáltica,
Recapeamento Asfáltico e Obras
Complementares em diversas Ruas da Barra do
Azeite, Município de Cajati/ SP

0002 7.970,0000 797.000,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 2 de Setembro de 2025

797.000,00 0,00 0,00 797.000,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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Proc. Administrativo 59- 678/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SMOM - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana  - A/C Sandra T.

Data: 02/09/2025 às 11:29:28

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua

Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras

Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP

 

 Bom dia! Engª Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres - SMOM Leandro Antunes Dos Santos - GAB

O processo se encontra finalizado e encaminhado a SMAJ para elaboração do contrato. Para ciência e providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 60- 678/2025

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  09/09/2025 às 14:13:35

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho referente a pedidos do dia 02/09/2025, despacho 58.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

678_25_6276.pdf

678_25_6277.pdf

1Doc:          1816/2174
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

9700/000 2025

02/09/2025 990

Órgão:

Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

24
02
15

451
0036
1095

4.4.90
51
99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA
URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
CAJATI DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Concorrência Eletrônica Obras 23/2025

100

2

GERAL TOTAL

FUNDO PETRÓLEO BRUTO

678/2025 133/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

06276/000-2025
Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto: 407 BB Agência: 4671 Conta: 93490-9 - FEP-PETR. BRUTO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

5808 APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP 574.100.722.110

Oscar Yoshiaki Magário, 1200 Jardim das Palmeiras

REGISTRO SP 11900000 (13)3821-1297

748 - BCO COOP SICREDI 0730- 93251-4
Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras 
Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP  (Obs.: Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 023/2025 - Fundamento legal: Artigo 
28, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.)

TIPO CONTA

Conta Corrente

05.248.172/0001-00

CHAVE PIX NAT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

Entrega

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes % 100,0000 8.870,00 887.000,00

VL. BRUTOè 887.000,00

1.400.000,00 0,00
VALOR DO EMPENHO

887.000,00
SALDO ATUAL

513.000,00

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ ___/___/______

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA

1Doc:  Proc. Administrativo 678/2025  |  Anexo: 678_25_6276.pdf (1/1)        1817/2174



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

9701/000 2025

02/09/2025 987

Órgão:

Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

24
02
15

451
0036
1091

4.4.90
51
99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA
URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
CAJATI DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DOS BAIRROS E CENTRO DE CAJATI

Concorrência Eletrônica Obras 23/2025

100

3

GERAL TOTAL

COMP. RECURSOS MINERAIS/CFEM

678/2025 133/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

06277/000-2025
Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto: 408 BB Agência: 4671 Conta: 95301-6 - CFEM-COMP.EXPL.REC.MIN.

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

5808 APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP 574.100.722.110

Oscar Yoshiaki Magário, 1200 Jardim das Palmeiras

REGISTRO SP 11900000 (13)3821-1297

748 - BCO COOP SICREDI 0730- 93251-4
Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras 
Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati/SP  (Obs.: Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 023/2025 - Fundamento legal: Artigo 
28, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.)

TIPO CONTA

Conta Corrente

05.248.172/0001-00

CHAVE PIX NAT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

Entrega

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Execução de Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras 
Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de 
Cajati/SP

% 100,0000 7.970,00 797.000,00

VL. BRUTOè 797.000,00

1.400.000,00 0,00
VALOR DO EMPENHO

797.000,00
SALDO ATUAL

603.000,00

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ ___/___/______

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA
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  Proc. Administrativo 61- 678/2025

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  10/09/2025 às 11:16:46

 

Prezados, 

Encaminho o contrato, a portaria e a publicação no PNCP.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

1652_2025.pdf

APLAUSO_ENGENHARIA_LTDA_EPP_CONTRATO_133_2025.pdf

contrato_133_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

1Doc:          1819/2174



 

 

 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 1652, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

 Art. 1º Fica designada SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES,  
servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras e Mobilidade 
Urbana, como gestora do Contrato nº 133/2025, sendo que a fiscalização do presente 
contrato será exercida por SILVÉRIO DOMINGUES, servidor efetivo, Engenheiro Civil e 
JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO, servidor efetivo, exercendo o cargo em confiança 
de Diretor do Departamento de Planejamento de Obras,  Modalidade Concorrência nº 
023/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 678/2025 1DOC, firmado com a 
empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP, referente à Contratação de empresa 
especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes 
e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas 
Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 02 DE SETEMBRO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 133/2025 
 

Página 1 de 15   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob no 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa APLAUSO 
ENGENHARIA LTDA - EPP,  situada na Rua Oscar Yoshiaki Magário, nº 719 – Jardim das Palmeiras – 
Registro – SP (11900-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 05.248.172/0001-00, aqui representada pelo Sr. 
WILSON TELES SIMÕES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG 34.437.955-3, CPF nº 
396.528.586-68, residente e domiciliado à Rua Flamengo, nº 145 – Casa 27 – Jardim Ipanema – Registro – SP (11900-000), nascido em 05/04/1960, representante legal da empresa, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Concorrência nº 023/2025, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 678/2025 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas 
neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023, 
1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 Constitui objeto do presente contrato para fins de Contratação de empresa especializada para 

execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, 
Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de 
Cajati - SP. 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE 
PRAZO 

CONCLUSÃO 
VALOR TOTAL 

01 
INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - 
LOTE 001 E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO 

OBRA 
120 (cento 

e vinte) dias 
R$ 

887.000,00 

02 
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS BAIRRO 
BARRA DO AZEITE - LOTE 002 

OBRA 
120 (cento 

e vinte) dias 
R$ 

797.000,00 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 133/2025 
 

Página 2 de 15   

Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo 
de execução da presente licitação será de 120 (cento e vinte) dias, na forma do artigo 105 da Lei Federal 
nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, 
conforme Lei Federal nº 14133/2021, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
nos termos da Cláusula Décima Sexta desse instrumento contratual. 

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela 
empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a 
solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada 
implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do objeto desta Concorrência. 
 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 1.684.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e quatro 
mil reais), sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento 
contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  J
O

R
G

E
 V

IT
O

R
 F

. C
A

R
V

A
LH

O
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

, S
IL

V
E

R
IO

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 , 
LE

A
N

D
R

O
A

N
T

U
N

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 A
P

LA
U

S
O

 E
N

G
E

N
H

A
R

IA
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
56

B
-B

9E
4-

E
9C

9-
B

65
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

56
B

-B
9E

4-
E

9C
9-

B
65

5

1Doc:  Proc. Administrativo 678/2025  |  Anexo: APLAUSO_ENGENHARIA_LTDA_EPP_CONTRATO_133_2025.pdf (2/20)        1822/2174



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 133/2025 
 

Página 3 de 15   

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice do IPC/FIPE, cuja data-base 
está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, após o 
período de 1 (um) ano. 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, é 
possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou de redução dos preços 
praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 124 
da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Cont rato 
e iniciar outro procedimento licitatório.  

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, 
do preço do Contrato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do 
CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as 
medidas judiciais cabíveis 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento 
Econômico 4.4.90.51– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
Fonte: Departamento de Mobilidade Urbana 
Elemento de Despesa: Recapeamento Asfáltico dos Bairros e Centro; 14.451.0036.1095 – Pavimentação 
de Vias Públicas. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Fichas de Despesa: 990 e 987.  
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 
SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 

 
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
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a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do 
presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, 
respondendo por esta utilização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste contrato. 

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem 
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, 
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste 
contrato. 

e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à 
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a 
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos 
venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 

g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o 
pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 
licitação. 

i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação 
de Responsabilidade Técnica junto ao CREA ou CAU, devidamente preenchida e quitada. 

i) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS 
de todos os seus funcionários; 

j) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 
k) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 

contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias 
serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente 
habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de 
mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
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o) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 
que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais 
correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) 
autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

r) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária; 

s) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes 
às especificações; 

t) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 

relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
w) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao 

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – 
CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha 
concorrido a contratada. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente a obra e serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução da obra contratada. 
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Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização da obra, sob os aspectos quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Cláusula Décima Segunda – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  

Após a conclusão da obra, a mesma será recebida: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório 

assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, mediante 

termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa) dias que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a 

refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção 
porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem prejuízo da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 
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Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os 
serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

        A Gestora do presente contrato será a servidora SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA 
TORRES, Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, sendo que a fiscalização será exercida pelos 
servidores SILVÉRIO DOMINGUES, Engenheiro Civil e JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO, Diretor do 
Departamento de Planejamento de Obras, conforme Portaria 1.652/2025 de 02/09/2025. 

 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar 
garantia quando optar por seguro-garantia, nos termos do §3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 
14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, 
da Lei Federal n° 14.133/2021;  
 
O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no 
Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), no valor de R$ 84.200,00 (oitenta e quatro mil e 
duzentos reais), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante 
requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 
O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da 
dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual.  
A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis 
após o encerramento do contrato. 
A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a 
manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas. 
A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respe itadas 
as modalidades previstas. 
Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual 
valor de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento 
da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  
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Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati 
no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações 
existentes; 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do Artigo 121 da Lei Federal nº 
14133/2021. 
Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do 
contrato conforme previsão no Artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021. 
Conforme §5º da Lei Federal nº 14133/2021, nas contratações de obras e serviços de engenharia, 
será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/agente de contratações/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar a retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
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15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) ;  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas 
infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
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declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pú blica 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de  2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. Com fundamento nos artigos 155, incisos I a III da Lei Federal n° 14.133/2021, nos casos de 
retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a 
CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 20.2 e 
seguintes do edital. 
15.27.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 20.27, estará 
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 
2. 
15.27.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
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15.27.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 
12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
15.27.1.3. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor mensal do Contrato 
2 0,4% do valor mensal do Contrato 
3 0,8% do valor mensal do Contrato 
4 1,6% do valor mensal do Contrato 
5 3,2% do valor mensal do Contrato 
6 4,0% do valor mensal do Contrato 
X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, 
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado por outro de 
qualidade inferior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 
7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado.  

5 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais 
previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 

12 Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 1 
13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições.  2 
14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 1 
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16 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas na cidade 
local da prestação dos serviços ou em outro definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na cláusula referente 
às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os materiais utilizados 
mensalmente, indicando marca, quantidade total e quantidade unitária  

4 

22 Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso diário. 2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento 
insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS. 6 
27 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, previstos 
em contrato.  

3 

29 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de Regularidade do FGTS, CND 
das contribuições previdenciárias, CND dos tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT 
fornecida pela Justiça do Trabalho.  

3 

30 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos Empregados, Folha 
de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos Empregados acompanhados dos 
holerites, todos, vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio dos arquivos 
emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 

3 

32 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de trabalhadores 
constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia da guia quitada do FGTS (GRF), 
referente ao período mencionado na notificação.   

3 

33 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas. 2 

34 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora 

X 

15.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência 
sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 25 de junho de 2025. 
 
 

Wilson Teles Simões  Luiz Henrique Koga 
APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP  Prefeito do Município de Cajati - SP 

 
Testemunhas: 
 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 133/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana 
na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e 
Obras Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 02 de setembro de 2025. 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: WILSON TELES SIMÕES 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 396.528.586-68 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES 

Cargo: Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

 CPF: 019.211.568-56 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: SILVÉRIO DOMINGUES 

Cargo: Engenheiro Civil 

CPF: 129.409.758-09 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

Nome: JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento de Obras  

 CPF: 415.324.558-52 

Assinatura:  _________________________________________   
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Contrato nº 133/2025
Última atualização 09/09/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes e
Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município
de Cajati/SP

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI

Unidade executora: 24.2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 678/2025 Categoria do processo: Obras

Data de divulgação no PNCP: 02/09/2025 Data de assinatura: 02/09/2025 Vigência: de 02/09/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-003924/2025 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000314/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 1.684.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 05.248.172/0001-00

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

e6f990084c1842ff96dd6a93c264b87f1332025.pdf 09/09/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

10/09/2025, 11:04 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/3924 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

10/09/2025, 11:04 Portal Nacional de Contratações Públicas
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  Proc. Administrativo 62- 678/2025

De: Lilian L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data:  24/09/2025 às 14:59:50

 

Prezada Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-SUP-DCPNF, boa tarde.

Estamos encaminhando 1ª Medição Físico-Financeira – LOTE 02 , referente ao Contrato nº 133/2025 que tem
como objeto a execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica,
Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati -
SP, bem como Nota Fiscal nº 618, no valor de R$ 676.535,76 (seiscentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta
e cinco reais e setenta e seis centavos) e 1º Relatório Fotográfico – contratada: Aplauso Engenharia LTDA - EPP
– Concorrência nº 023/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 678/2025 1DOC

Os documentos referentes a fiscalização do contrato estão anexados no Proc. Administrativo 885/2025 -
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 133-2025.

Atenciosamente,

_

Lilian Leticia Lopes 
Fiscal de Contratos

Anexos:

1_MED_ASSINADA.pdf

1_RELATORIO_FOTOGRAFICO.pdf

NOTA_FISCAL_618_P_M_DE_CAJATI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sandra Regina Areco Costa ... 24/09/2025 18:15:33 1Doc SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES CP...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FE19-4B29-E0FB-003F 

1Doc:          1843/2174

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=70E66444A932AF10BC7FF40E&itd=9&gr=15&origem=mention&s=cajati


1 ª Medição  FISICA-FINANCEIRO TOMADOR:

EMPREENDIMENTO: Data da Medição: 23/09/2025

Data O.S: 09/09/2025 Dias Restantes: 104 Período de Referência: 09/09/2025 A 23/09/2025

Data Término: 07/01/2026 CONTRATO 133/2025
Valor da Medição:

CONTRATO: 133/2025 - LOTE 0002 VL. Contrato 797.000,00R$  

Concorrência: 023/2024 - Processo nº 678/2025  1DOC Saldo: 120.464,25R$             

Anterior No período Acumulado Anterior No período Acumulado

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 Placa de identificação para obra M2 6,00 1096,58 6579,51 0,00 6,00 6,00 0,00 6.579,51 6.579,51 100%

1.2 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas M2 3008,00 2,10 6316,80 0,00 3.008,00 3.008,00 0,00 6.316,80 6.316,80 100%

1.3 Levantamento planimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre M2 3008,00 0,25 752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

13.648,31R$                     

2 GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS
2.1 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 18,15 474,70 8615,81 0,00 18,15 18,15 0,00 8.615,81 8.615,81 100%

2.2 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 18,15 753,37 13673,67 0,00 18,15 18,15 0,00 13.673,67 13.673,67 100%

22.289,48R$                     

3. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
3.1 SUB-BASE

3.1.1
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito mínimo de 95% do PN 
e transporte até o raio de 1 km

M2 770 31,06 23916,20 0,00 770,00 770,00 0,00 23.916,20 23.916,20 100%

3.1.2 Base de bica corrida - (0,10m) M3 77,00 241,01 18557,77 0,00 77,00 77,00 0,00 18.557,77 18.557,77 100%

3.3 BASE
3.3.1 Base de brita graduada - (0,20m) M3 154,00 260,88 40175,52 0,00 154,00 154,00 0,00 40.175,52 40.175,52 100%

3.4 CAMADA DE ROLAMENTO
3.4.1 Imprimação betuminosa impermeabilizante M2 770 7,21 5551,70 0,00 770,00 770,00 0,00 5.551,70 5.551,70 100%

3.4.2 Imprimação betuminosa ligante M2 770 7,21 5551,70 0,00 770,00 770,00 0,00 5.551,70 5.551,70 100%

3.4.3
Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ - (0,035m)

M3 26,95 1937,29 52209,97 0,00 26,95 26,95 0,00 52.209,97 52.209,97 100%

145.962,86R$                  

4. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
4.1 REPARO DE BASE

4.1.1
Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do 
material fresado até 10 quilômetros e varrição

M2 3305,40 13,67 45184,82 0,00 3.305,40 3.305,40 0,00 45.184,82 45.184,82 100%

4.1.2
Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento

M2 444,00 34,46 15300,24 0,00 444,00 444,00 0,00 15.300,24 15.300,24 100%

4.1.3 Base de brita graduada - (0,20m) M3 88,80 260,88 23166,14 0,00 88,80 88,80 0,00 23.166,14 23.166,14 100%

4.2 CAMADA DE ROLAMENTO
4.2.1 Imprimação betuminosa impermeabilizante M2 444,00 7,21 3201,24 0,00 444,00 444,00 0,00 3.201,24 3.201,24 100%

4.2.2 Imprimação betuminosa ligante M2 3749,40 7,21 27033,17 0,00 3.749,40 3.749,40 0,00 27.033,17 27.033,17 100%

4.2.3
Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ - (0,035m)

M3 131,23 1632,13 214184,42 0,00 131,23 131,23 0,00 214.184,42 214.184,42 100%

328.070,03R$                  

5. DRENAGEM / SAÍDAS D'ÁGUA 
5.1 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto UN 6,00 4720,74 28324,44 0,00 6,00 6,00 0,00 28.324,44 28.324,44 100%

5.2 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m M3 224,75 13,60 3056,60 0,00 224,75 224,75 0,00 3.056,60 3.056,60 100%

5.3 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador M3 184,15 8,26 1521,08 0,00 184,15 184,15 0,00 1.521,08 1.521,08 100%

5.4 Lastro de pedra britada M3 13,05 254,10 3316,01 0,00 13,05 13,05 0,00 3.316,02 3.316,02 100%

5.5 Tubo de concreto (PS-2), DN= 400mm M 0,00 154,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5.6 Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm M 145,00 307,63 44606,35 0,00 145,00 145,00 0,00 44.606,35 44.606,35 100%

5.7 Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm M 0,00 576,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5.8 Tubo de concreto (PA-2), DN= 1000mm M 0,00 797,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5.9 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 20 MPa M3 0,00 1065,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.10 Poço de visita em alvenaria tipo PMSP - balão UN 0,00 5863,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.11
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria, diâmetro interno 70 cm - pescoço

M 0,00 839,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80.824,48R$                     

SUB -TOTAL  2.

SUB -TOTAL  3.

SUB -TOTAL 4.

SUB -TOTAL 5.

SUB -TOTAL 1.

% MedidaUNIDADE QUANT. VALOR TOTAL

1 ª Medição 

VALORESQUANTIDADES

676.535,76R$                

SECRETARIA DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA
PLANILHA DE MEDIÇÃO  (LOTE 02)

Prefeitura Municipal de Cajati

"PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS 
COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS DA BARRA DO AZEITE  - 
MUNICÍPIO DE CAJATI-SP - LOTE 002".

CONTRATADA: APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP

Nº VALOR UNITÁRIOITEM

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS 
COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS DA BARRA DO AZEITE  - MUNICÍPIO DE 
CAJATI - LOTE 0002
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1 ª Medição  FISICA-FINANCEIRO TOMADOR:

EMPREENDIMENTO: Data da Medição: 23/09/2025

Data O.S: 09/09/2025 Dias Restantes: 104 Período de Referência: 09/09/2025 A 23/09/2025

Data Término: 07/01/2026 CONTRATO 133/2025
Valor da Medição:

CONTRATO: 133/2025 - LOTE 0002 VL. Contrato 797.000,00R$  

Concorrência: 023/2024 - Processo nº 678/2025  1DOC Saldo: 120.464,25R$             

Anterior No período Acumulado Anterior No período Acumulado
% MedidaUNIDADE QUANT. VALOR TOTAL

1 ª Medição 

VALORESQUANTIDADES

676.535,76R$                

SECRETARIA DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA
PLANILHA DE MEDIÇÃO  (LOTE 02)

Prefeitura Municipal de Cajati

"PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS 
COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS DA BARRA DO AZEITE  - 
MUNICÍPIO DE CAJATI-SP - LOTE 002".

CONTRATADA: APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP

Nº VALOR UNITÁRIOITEM

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS 
COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS DA BARRA DO AZEITE  - MUNICÍPIO DE 
CAJATI - LOTE 0002

6. SINALIZAÇÃO E LOMBADAS
6.1 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica M2 65,21 32,35 2109,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

6.2
Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com película IA/IA - 
área até 2,0 m²

M2 2,88 2031,74 5851,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

6.3 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ e comprimento de 3,6 m UN 8,00 1613,81 12910,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

6.4
Ondulação transversal em massa asfáltica - lombada tipo "A" de vias com execução de 
recapeamento

M2 39,22 274,08 10749,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

6.5 Tachão tipo I bidirecional refletivo - resina UN 0,00 82,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31.620,85R$                     

7. EXPANSÃO DE REDE
7.1 Lastro de pedra britada M3 111,90 254,10 28433,79 0,00 105,00 105,00 0,00 26.680,50 26.680,50 94%

7.2 Concreto usinado, fck = 20 MPa M3 179,04 603,93 108127,63 0,00 82,50 82,50 0,00 49.824,23 49.824,23 46%

7.5
Corte para junta de dilatação através de cortadora a gasolina, com serra de disco 
diamantado segmentado para pavimento de concreto e asfalto

M 1492,00 97,30 17420,59 0,00 82,50 82,50 0,00 8.027,25 8.027,25 46%

7.6
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com argamassa 
mista

M2 4,74 1,53 3424,14 0,00 1.030,00 1.030,00 0,00 1.575,90 1.575,90 46%

7.5
Corte para junta de dilatação através de cortadora a gasolina, com serra de disco 
diamantado segmentado para pavimento de concreto e asfalto

M 1492,00 0,56 835,52 0,00 687,00 687,00 0,00 384,72 384,72 46%

7.6
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com argamassa 
mista

M2 4,74 161,37 764,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

7.7 Enrocamento com pedra assentada M3 22,50 692,33 15577,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

174.583,99R$                  0,00 676.535,76 676.535,76 85%

797.000,00R$                  

______________________________________ __________________________________
APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP Prefeitura Municipal de Cajati

CNPJ : 05.248.172/0001-00 Jorge Vitor F. Carvalho
Engenheiro Civil

CREA/SP: 5070806928 CREASP: 0600840870

Prefeitura Municipal de Cajati
Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

Engº Civil: Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres

CUSTO TOTAL DA OBRA

   ________________________________________________

SUB -TOTAL 6.

SUB -TOTAL 7. TOTAL GERAL A FATURAR
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CB4E-0C5B-E0F4-581F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

APLAUSO ENGENHARIA LTDA (CNPJ 05.248.172/0001-00) em 24/09/2025 11:11:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE VITOR F. CARVALHO (CPF 415.XXX.XXX-52) em 24/09/2025 11:35:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CB4E-0C5B-E0F4-581F
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OBJETO:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - 1ª MEDIÇÃO

Wilson Teles Simões

 Engº Civil - CREA/SP 5060513600

RUA NOBUE NAGASAWA RUA NOBUE NAGASAWA

RUA NOBUE NAGASAWA RUA NOBUE NAGASAWA

CONTRATO Nº 133/2025

 INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS 

BAIRRO BARRA DO AZEITE - CAJATI - SP
LOTE 02

PLACA DA OBRA RUA NOBUE NAGASAWA
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OBJETO:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - 1ª MEDIÇÃO

CONTRATO Nº 133/2025

 INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS 

BAIRRO BARRA DO AZEITE - CAJATI - SP
LOTE 02

RUA CURITIBA E NOBUE NAGASAWA RUA CURITIBA

 Engº Civil - CREA/SP 5060513600

RUA PARANÁ RUA CURITIBA E RUA PARANÁ

RUA CURITIBA RUA CURITIBA

Wilson Teles Simões
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OBJETO:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - 1ª MEDIÇÃO

CONTRATO Nº 133/2025

 INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS 

BAIRRO BARRA DO AZEITE - CAJATI - SP
LOTE 02

RUA CURITIBA RUA CURITIBA

 Engº Civil - CREA/SP 5060513600

RUA CURITIBA RUA CURITIBA

RUA CURITIBA E NOBUE NAGASAWA

Wilson Teles Simões
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

618

24/09/2025 10:57:19 24/9/2025 9VHGTIMPK

05.248.172/0001-00 5677001 REGISTRO - SP

RUA  OSCAR YOSHIAKI MAGARIO ,719 - JARDIM DAS PALMEIRAS CEP: 11900-000

(13)3821-2889 wilson.telles@aplausoengenharia.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

CAJATI - SP

(13)3854-7000 obras@cajati.sp.gov.br

7.02 / 0702 - Execução, Por Administração, Empreitada Ou Subempreitada, De Obras De Construção Civil, Hidráulica O

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS DA BARRA DO AZEITE, NO
MUNICIPIO DE CAJATI-SP, LOTE 0002
1ª MEDIÇÃO ¿ PERIODO 09/09/2025 A 23/09/2025
CONTRATO Nº 133/2025 ¿ LOTE 0002
CONCORRENCIA 023/2024 ¿ PROCESSO Nº 678/2025 1DOC

MÃO DE OBRA = 67.653,57
MATERIAIS E EQUIPAMENTO = 608.882,19

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 1,2% = 8.118,42
ISENTO DE RETENÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL, CONF. NORMATIVA DO INSS

(CONTA PARA DEPÓSITO ¿ BANCO 748 SICREDI S/A AG. 0730 C/C 93.251-4)

13738

8.118,42

13738

676.535,76

8.118,42

641.355,91

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

APLAUSO ENGENHARIA LTDA

27.061,43

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL ,10 - CENTRO CEP: 11950-000

Local da Prestação CAJATI - SP

Nome Fantasia APLAUSO PROJETOS E SERVICOS

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

27.061,43

(X) Sim () Não

4,00

676.535,76

676.535,76

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, registro.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
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De: Camila C. - SEAJ-DAA

Para: SMOM - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

Data: 10/09/2025 às 11:19:13

Setores (CC):

SMOM, SEADM-DAGEP-DSOS

Setores envolvidos:

SMOM, SEAJ-DAA, SEADM-DAGEP-DSOS

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 133-2025

 

Prezados, 

Conforme determinação do Sr. Prefeito através do Decreto nº 1506/19, art. 5º, foi instaurado o processo
administrativo de fiscalização.

Estou enviado cópia do Contrato juntamente com cópia da Portaria, devidamente assinados, para fazerem parte
desse processo.

Cabe a Secretaria solicitar que a empresa apresente a documentação prevista no contrato, antes da assinatura
da Ordem de Início dos Serviços.

Se no contrato estiver solicitando o seguro garantia, A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de
homologação da licitação para prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal
nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei
Federal n° 14.133/2021; O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme
previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021).

Diante do exposto, para fins de acompanhamento e fiscalização, encaminho-lhe este expediente.

 

Atenciosamente,

 

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:
1652_2025.pdf
APLAUSO_ENGENHARIA_LTDA_EPP_CONTRATO_133_2025.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 1652, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

 Art. 1º Fica designada SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES,  
servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras e Mobilidade 
Urbana, como gestora do Contrato nº 133/2025, sendo que a fiscalização do presente 
contrato será exercida por SILVÉRIO DOMINGUES, servidor efetivo, Engenheiro Civil e 
JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO, servidor efetivo, exercendo o cargo em confiança 
de Diretor do Departamento de Planejamento de Obras,  Modalidade Concorrência nº 
023/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 678/2025 1DOC, firmado com a 
empresa APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP, referente à Contratação de empresa 
especializada para execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes 
e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas 
Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 02 DE SETEMBRO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob no 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa APLAUSO 
ENGENHARIA LTDA - EPP,  situada na Rua Oscar Yoshiaki Magário, nº 719 – Jardim das Palmeiras – 
Registro – SP (11900-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 05.248.172/0001-00, aqui representada pelo Sr. 
WILSON TELES SIMÕES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG 34.437.955-3, CPF nº 
396.528.586-68, residente e domiciliado à Rua Flamengo, nº 145 – Casa 27 – Jardim Ipanema – Registro – SP (11900-000), nascido em 05/04/1960, representante legal da empresa, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Concorrência nº 023/2025, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 678/2025 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas 
neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023, 
1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 Constitui objeto do presente contrato para fins de Contratação de empresa especializada para 

execução de infraestrutura urbana na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, 
Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de 
Cajati - SP. 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE 
PRAZO 

CONCLUSÃO 
VALOR TOTAL 

01 
INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA AMSTERDÃ - 
LOTE 001 E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO 

OBRA 
120 (cento 

e vinte) dias 
R$ 

887.000,00 

02 
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS BAIRRO 
BARRA DO AZEITE - LOTE 002 

OBRA 
120 (cento 

e vinte) dias 
R$ 

797.000,00 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo 
de execução da presente licitação será de 120 (cento e vinte) dias, na forma do artigo 105 da Lei Federal 
nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, 
conforme Lei Federal nº 14133/2021, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
nos termos da Cláusula Décima Sexta desse instrumento contratual. 

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela 
empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a 
solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada 
implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do objeto desta Concorrência. 
 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 1.684.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e quatro 
mil reais), sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento 
contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
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Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice do IPC/FIPE, cuja data-base 
está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, após o 
período de 1 (um) ano. 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, é 
possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou de redução dos preços 
praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 124 
da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Cont rato 
e iniciar outro procedimento licitatório.  

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, 
do preço do Contrato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do 
CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as 
medidas judiciais cabíveis 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento 
Econômico 4.4.90.51– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
Fonte: Departamento de Mobilidade Urbana 
Elemento de Despesa: Recapeamento Asfáltico dos Bairros e Centro; 14.451.0036.1095 – Pavimentação 
de Vias Públicas. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Fichas de Despesa: 990 e 987.  
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 
SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 

 
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  J
O

R
G

E
 V

IT
O

R
 F

. C
A

R
V

A
LH

O
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

, S
IL

V
E

R
IO

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 , 
LE

A
N

D
R

O
A

N
T

U
N

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 A
P

LA
U

S
O

 E
N

G
E

N
H

A
R

IA
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
56

B
-B

9E
4-

E
9C

9-
B

65
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

56
B

-B
9E

4-
E

9C
9-

B
65

5

1Doc:  Proc. Administrativo 678/2025  |  Anexo: APLAUSO_ENGENHARIA_LTDA_EPP_CONTRATO_133_2025.pdf (3/20)        1857/2174



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 133/2025 
 

Página 4 de 15   

a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do 
presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, 
respondendo por esta utilização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste contrato. 

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem 
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, 
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste 
contrato. 

e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à 
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a 
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos 
venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 

g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o 
pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 
licitação. 

i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação 
de Responsabilidade Técnica junto ao CREA ou CAU, devidamente preenchida e quitada. 

i) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS 
de todos os seus funcionários; 

j) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 
k) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 

contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias 
serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente 
habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de 
mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
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o) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 
que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais 
correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) 
autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

r) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária; 

s) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes 
às especificações; 

t) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 

relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
w) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao 

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – 
CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha 
concorrido a contratada. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente a obra e serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução da obra contratada. 
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Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização da obra, sob os aspectos quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Cláusula Décima Segunda – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  

Após a conclusão da obra, a mesma será recebida: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório 

assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, mediante 

termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa) dias que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a 

refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção 
porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem prejuízo da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 
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Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os 
serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

        A Gestora do presente contrato será a servidora SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA 
TORRES, Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, sendo que a fiscalização será exercida pelos 
servidores SILVÉRIO DOMINGUES, Engenheiro Civil e JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO, Diretor do 
Departamento de Planejamento de Obras, conforme Portaria 1.652/2025 de 02/09/2025. 

 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar 
garantia quando optar por seguro-garantia, nos termos do §3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 
14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, 
da Lei Federal n° 14.133/2021;  
 
O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no 
Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), no valor de R$ 84.200,00 (oitenta e quatro mil e 
duzentos reais), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante 
requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 
O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da 
dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual.  
A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis 
após o encerramento do contrato. 
A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a 
manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas. 
A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respe itadas 
as modalidades previstas. 
Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual 
valor de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento 
da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  
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Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati 
no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações 
existentes; 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do Artigo 121 da Lei Federal nº 
14133/2021. 
Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do 
contrato conforme previsão no Artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021. 
Conforme §5º da Lei Federal nº 14133/2021, nas contratações de obras e serviços de engenharia, 
será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/agente de contratações/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar a retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
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15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) ;  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas 
infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
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declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pú blica 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de  2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. Com fundamento nos artigos 155, incisos I a III da Lei Federal n° 14.133/2021, nos casos de 
retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a 
CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 20.2 e 
seguintes do edital. 
15.27.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 20.27, estará 
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 
2. 
15.27.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
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15.27.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 
12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
15.27.1.3. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor mensal do Contrato 
2 0,4% do valor mensal do Contrato 
3 0,8% do valor mensal do Contrato 
4 1,6% do valor mensal do Contrato 
5 3,2% do valor mensal do Contrato 
6 4,0% do valor mensal do Contrato 
X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, 
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado por outro de 
qualidade inferior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 
7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado.  

5 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais 
previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 

12 Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 1 
13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições.  2 
14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 1 
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16 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas na cidade 
local da prestação dos serviços ou em outro definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na cláusula referente 
às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os materiais utilizados 
mensalmente, indicando marca, quantidade total e quantidade unitária  

4 

22 Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso diário. 2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento 
insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS. 6 
27 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, previstos 
em contrato.  

3 

29 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de Regularidade do FGTS, CND 
das contribuições previdenciárias, CND dos tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT 
fornecida pela Justiça do Trabalho.  

3 

30 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos Empregados, Folha 
de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos Empregados acompanhados dos 
holerites, todos, vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio dos arquivos 
emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 

3 

32 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de trabalhadores 
constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia da guia quitada do FGTS (GRF), 
referente ao período mencionado na notificação.   

3 

33 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas. 2 

34 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora 

X 

15.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  J
O

R
G

E
 V

IT
O

R
 F

. C
A

R
V

A
LH

O
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

, S
IL

V
E

R
IO

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 , 
LE

A
N

D
R

O
A

N
T

U
N

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 A
P

LA
U

S
O

 E
N

G
E

N
H

A
R

IA
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
56

B
-B

9E
4-

E
9C

9-
B

65
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

56
B

-B
9E

4-
E

9C
9-

B
65

5

1Doc:  Proc. Administrativo 678/2025  |  Anexo: APLAUSO_ENGENHARIA_LTDA_EPP_CONTRATO_133_2025.pdf (13/20)        1867/2174



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 133/2025 
 

Página 14 de 15   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência 
sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 25 de junho de 2025. 
 
 

Wilson Teles Simões  Luiz Henrique Koga 
APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP  Prefeito do Município de Cajati - SP 

 
Testemunhas: 
 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 133/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana 
na Rua Amsterdã na Vila Antunes e Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e 
Obras Complementares em diversas Ruas da Barra do Azeite, Município de Cajati - SP. 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 02 de setembro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: WILSON TELES SIMÕES 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 396.528.586-68 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES 

Cargo: Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

 CPF: 019.211.568-56 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: SILVÉRIO DOMINGUES 

Cargo: Engenheiro Civil 

CPF: 129.409.758-09 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

Nome: JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento de Obras  

 CPF: 415.324.558-52 

Assinatura:  _________________________________________   
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Proc. Administrativo 1- 885/2025

De: Daiane F. - SEADM-DAGEP-DSOS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/09/2025 às 08:32:18

Setores envolvidos:

SMOM, SEAJ-DAA, SEADM-DAGEP-DSOS

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 133-2025

 

 Prezados

Solicito o envio dos seguintes documentos da empresa prestadora do serviço, mencionada em contrato:

1) Ficha de Registro de todos os colaboradores que contemplam o objeto de contrato;

2) Atestados de Saúde Ocupacional - ASO;

3) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

4) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

5) Fichas de Controle de Entrega de EPIs;

6) Certificados de treinamentos e/ou capacitações realizados pelos colaboradores;

Obrigada!

Atenciosamente.

_

Daiane Rodrigues Ferreira 

Técnica de Segurança do Trabalho
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